
SC'BTIAL
PREFEITURA
SECRETARIA DA I N FRÁESTRUTU ItA SÉTIMo TERMo DE ADITIVo Ao coNTRATo N9 ool0/2020 -

SEUMA (Sub-rogado), CELEBRADO EM 04 DE MAIO DE 2AZA,
ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAT E A EMPRESA TUTTI
ENGENHARIA CIVIL LTDÀ PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,
1.250, Sobral- CE, com CNPJ np 07.598.634/OOAL-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, inscrito no CPF ne 992.926.7A3-44,
residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa TUTTI ENGENHARIA ClVl[ LTDA, inscrita
no CltlPJ sob o ne A8394.134/0001-46, com sede na Rua Leão Veloso, ne 1080, Sala 01, Bairro Parque lracema, Cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará, neste ato representada por FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE, brasileiro, casado,
portador do RG ns 2007905475-1 SSPDS e inscrito no CPF sob o ns 242.CÚ2.123-15, doravante denominado
CONTRATADO, RESOLVEM celebrar este aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade com as disposições
contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, em decorrência da DP ns 005/2020 - SEUMA, tudo de conformidade com
as disposições da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que
reciprocamente outorgam e aceitam:

cúusutA pRTMETRA * DA FUNDAMENTAçÃo LEGAI
Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65,1, ub' 

, da Lei ne 8.665/93

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo SUPRIMIR os serviços inicialmente côntratados para
coNTRATAçÃo or EMPRESA EspEcrALrzADA PARA ExEcuçÃo DE oBRA DE stsTEMA DE ESGoTAMENTo sANtTÁRto
DO BAIRRO DOM EXPEDITO, NO MUNICíPIO DE SOBRAL-CE, NO ÂNNSITO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL - PRODESOL, de acordo com as especificações constantes na planilha de medição do
aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo.

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR
O valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 370.365,39 {trezentos e setenta mil, trezentos e
s€ssenta e cinco reais e trinta e nove centavos), correspondente a -L3,3to/o {menos treze úrgula trinta e um por cento}
do valor do Contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (PL93A41íZOZZ\, bem assim
dentro dos limites permitidos por Lei.

CúUSULA QUARTA- DAs FINAIS

As demais cláusulas e co m por este termo alterada permanecem como no contrato original,
constituindo-se num itos de direito.

o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e naE, por estarem
presença de 02

Sobra 07 de abril de2022
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M DE SOBRAL

SECRETARIA INFRAESTRUTURA DE ANDRADE
DAVID BASTOS CONTRA

TANTE

TESTEMUNHAS:

Nome: T \, 'iltr,Lir l:-t"-'.\§ L\rt'ilLtoto

CpF: O"it{ âà l. .t11.. t"r.
Nome: jLancos F' fotuo'o Jle" J*íu'o*l
cPt: 0SIr 3tS.233 -)i

o
ora

os fins
assinjustos e

testem

Assinatura t" ).JL $ U*.
Assinatura:



SOBRAL
DIARIo oFICIAL Do MUNICípIo

Irsrinrílo pela Lei &íunicipal ir-' I - 607. de 02 de Íàvereiro dc 20 I 7 c legula;rentado peio l)ecrtlü Mr-uic ipai N' l 96 I . de 22 de rovembr ci tle 20 ) 7

I'CIDE R EXECL]TIYO MUNICIPÂI
I}ECRETO }i" 2. 910, DE 06 DII ABRIL DB 2022. R-EGI.JLAMENT A
ALEI N'2.?05, IIE 02 DE M,{RÇO DE 2022, QUE UrSPOE sOeRg
Â oRGANIZaçÃo DA pRocuRADoRtA GERAL Do
nruNlcÍpro DE soBR^L, E, nÁ ournls pRot,toÊlcIAS. o
PRllFnlTO h,{U}iiCIPAl- Dll SOBRAI-. no uso de suas atribuições que
lhe confere o artigo 66, em seus ineisos I1, IV e VII da Lei Or_sânica dc
Município, CIONSIDERANDO o disposto no artigo 37. XVIII. da
Cor.rstitnição da República Federativa do Blasil: e, CONSIDEIL{NDL) o

rlispostcr no art. 18, §1', da l,ei n'2.205, de 02 de mar'ço de 2022^ quc
inslitui o Prôrlio de l\4etas Juridicas (PÀ,{J)t e CONSIDERANDO. por
fim, o intêrcsse do Município enr Í€oorrpersar e estinrular os
Procuradores c Advogados krÍa,ios na Procuradoria Geral do NIunicípio
de Sobral - PCM. DECITETA: Art. l'0 Prêmio por Mctas Juridícas
(P\{J). instituído peia Lei n" 2.205, de 02 de março de 2022. terá sua

execução. avaliação e pa.gílÍnelltos definidos neste Decreto. Art. 2o O
Prêmio ptrr Mctas .Iuridicas (PIVIJ) objetira estimular e Íe1Ímncrar os
Prtruradores e Âdvogaclos Municipais d* que trata a Lei no 2.?05. dc 02
dc rnarço d,e 2$22. 5q1'Ao Ploculador-íieral e ao Procurador-Geral
Acljr"rnto, ser'á devicla a (ir atiÍicaçâo pot l)esempcniro Fixo, equivalerte à

sin:bologia DNS-2, tienominada Plr,lJ 1 ; §2" Aos Procuradorcs-CheÍês
será devida a Crati licação por l)esempenho de Função, devida enquanto
<Iesignados para a hrnçâo, eqr-rivalente ii sinrboiogia tr)NS-3. denorninada
de PMJ2. §3uAo Procurador-Geral, ao Procurador-GeralAdjunro. aos

Cloordenadores, aos Procuradores e aos Advogacios, será conccdido o
Prêmio por Mrtas Juridicas 3 (PMJ3) de lorma propolcional ao superár it
das melas na arrccadaçâo dos valores itscr-itos na Dir.ída Ativa, bcnl
corno os valores decorrcntcs da Erecução Fiscal. §4'P1V1J1 c o PM"T2
poderào ser concedidos dc: fornra curnulativa com o PMJ3. §5" Para fins
deste I)ecretc. os Procuradores-CheÍes serâo indicados pelo l'rocurador-
Ceral do Município atravós de Portada. Art. 3" As metas.iur'ídicas clo

PM.I3, a serem observadas e váiidas para todo exercício hscal, serão
determinadas por âto nonnativo elaborado pelo secretário responsável
pela Pazenda Pública do il,lunicipio dc Sobral e servirão como clitór'ios
obietivos cle ai aliação para a sua oolcessào. Parágrafo único. A apuraçào
tlas metas será realizada mensalnrerrte peic irrgào fazendário municipal
iCoordenação rle Arrecadação) e creditadas aos totais da temunet'açào
dos servidores beneÍlciados. no mês subsequente à apuraçào. Art. .1" O
PM.l3 equivaleú ar:s valore s especitlcados na tabe la úarxo:

PROCTRÁDORIS E ÀT}VMÁDOS i\{UNICIPAIS \,^r-(}R tlo PREillo EQLitvat,E\TE 
^Rl-PR[5]\tAt i(, ( (,RRl \P(]\trt \ Il

D^;2
li'l/" sup.rlx à m.rx lnlpnsr3 DÀS,1

l0'fi, stl.nor àrn.rà prnposu DNS,]
Etrkc llrl; i .1-{')i luperi.r. àn$a psposla DN§ 2

Entr 46 % â 64 96 sçtrim à meh proF$a i,NS-I
65% supcdor À ú.tâ proFos6 DG-]

Parágrat'o úmco. (} pagamento do Prômio será realizado observando a

disponibilidade de rccursos" Art" 5" A consscuç.ão tias melas será
avalia<ia n:ensalmente em obserr'ância aos percentuais pré-estatrciecidos
em instri,Lçào normaÍiva. Art. 6" Os Proculaciore s,/Advogados
beneficiários perccberão as parcelas do Prômio por Metas .iurídica.s
(PMJ), em rel'erência ao vaierr mílrimo. apenas nos seguintes casos de
afastameirto, senclo vedada concessào do bene|cio para as clemais

situações ern qu. o servidornão esteja *nr ctetivo serviço ou que esteja
lotado em Pasta diversa das previstas na Lei para consecução do prêmio:
I - casamento. â1ó sete dias; il - luto. nos termos da iei estatutária; ili -
iicença para tratanrento dc saúde; IV - licença nraternidade ou
paternidatie. Art. 7'Nas hiptiteses de translerência ou leuranejamr.nlo
ter.nporário de sewidor durante o mês ao cir-ral e lc tcria direito ao Prêrnio
por À4etes .luriclicas (PMJ). este será calcr-úado de Íbrma proporcional à

quântidade de dias tlabalhados durante er per'íodo de apuracão. Art. 8"
Poderá aincia o Chei-e do Poder l:xecutivo ou o Sectefário responsável
peia Fazer-rda Pública Municipal modificar as Íretas orn virtude da
ocor:'ência de' latos que alterem sensivclmette o desempenho
arrecadatório cle detenr-rinado periodo. Art. 9" A concessào dos
beneficios do Prôrnio por Metas Julidicas (PM.l) nào intluirá para firs de
coilcessào de reajustes ou arln.lentos salariais pelo Chefe do Podel
Executivo Mirnicipal. Art. 10. As despesas decorentes da aplicaçào
deste Decreto con'erão à co11ta dos rccul'sos consignados no oÍç:amento
do Município, Alt. 11. Este Decreto e11ffâ em r.'igor na data dc sua
publicaçào. Art. 1?. Fricam revogadas as disposições em conrr'ár'io. em
especial o l)ecreto n" 2.212. de I4 de maio de 2019. PAÇO MUNICIPAL
PREI--EiTO JOSE EUCLIDLS FERREIR{CON1ES J UNIOI{. em 06 de
abril de 2022. Ivo Ferreira Comes - PREFEITO MUNt('lPAL,

SECRETARIA DA INFR,IESTRUTURA

[txranro Do sÉTrmt] TtrRhro DE ÀDrrryo Ao coNTRÀTA
N' 0010/2020 - SEUMÀ (§UB-ROGAD0). PROCESSO n"
P19104112022. CONTRATANTE: PREFEITU&{ MLNICIPAL DE,

SOBRAL. represcntado pol seu Secretár'io da Infraestrutura, o Sr.

DAVíD MACHAD() BAST'OS. CON'IIRATADA: TUI'l'I
ENGENI-IARIA CltVtL LTDA. inscrita no (INPJ sob o n"
08.394.1.1,Xr'0001-46. representada por seu repÍesentante legal, o Sr-

FRANCISCO RICARDO I\{ELO DE ANDRADE. MODALIDADE:
Dl'N" ÜO-5,2020 - SEUMA, ,LL]ND.\MTNTÀÇ \O LEGAL: AÍf. í}5, i.
"1r". d:L Lci n" 8.666i'93. OBJETO: SUPRINIIR os serr.iços inicialmente
conLrarados para CONTRA-IA Ç ÀO DE ErrlPRÊ SA tr S PECIALIZADA
PARA EX|-.CUÇÃO DE OBRA DE StSTiTMA DE ESCO'I-AMIINTO
SANITÁRI{} DO BAIRRO DOM EXPEDTTO. NO \{Lr'I\TICIPIO DE
SOt]RAL.CE, NO ÀMBT']'O DO PROGRAN,TA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIOAN4BIBNTAL DE SOBRAL -
PRODESOL. VALOR Dtl ADITIVO: () valor do presente aditivo
ir11porra e1]l urra SUPRESSÀO de R§ 370.365,39 (trezenkrs e §etenta
mil. trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove ccntavos).
cotrespondente a - I 3 "-3 l')â (menos treze víÍgu1â trinta e uni por cento) do
valor do Contrato. \|ALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor tr:tal do
conü'ato após a supressào passará dc RS 3.291.885.14 (três mi11iões.

duzentos e noventa e um mil, oitocentlrs e oitenta s cinco ru.ris e quatorzu.
c:entavos) para R§ 2.924.919,15 (dois rniihões, noveoentr)s c vinte mil"
novecentos c dezenove reais e quirrze cefltalos). SIGN,{TÁRIOS:
DAVID Iv{ACHADO BASTOS - Secretário da InÍiaestrutuira -
FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE - representante cla

l'UTTI ENCENHARIACIVIL LTDA. DATÂ DAASSiNATURA: 07 de

flii:hi[T. 
visro: Joâo Vrctor Silva Carneito - corirdenador Juridig

'';i$+;

:.ill:r '1 ,i..

i:.r. .,,f

h.o Ferrcira Gomes
Prefcito de Sobtal

Christiannc Àlaic ;\gr-úar (ioelho

Vice-Prefeita de Sobral
Dtr,icl (]abriel Fe rreila Duanc

Chefe r1o Gabinete do Prefeito

Sobral - Ceará, terça-feirar 12 de abril de2022
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